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Estado do Rio Grande do Sul

            
Prefeitura Municipal de Novo Cabrais

DECRETO Nº 5156/2025, DE 08 DE AGOSTO DE 2025
Abre Crédito Suplementar por Redução e por superávit financeiro no Orçamento Vigente autorizado pela Lei nº 2704/2024, de 20 de dezembro de 2024 e dá Outras Providências.
LEODEGAR RODRIGUES, Prefeito Municipal de Novo Cabrais, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Art. 7º da Lei Municipal nº 2704/2024, de 20 de dezembro de 2024.
D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR por REDUÇÃO no valor de R$ 19.680,00 (dezenove mil e seiscentos e oitenta reais) na Lei Orçamentária Anual Exercício de 2025 nas seguintes classificações orçamentárias:
Órgão: 07- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade Orçament.: 01 – SMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - ASPS
Classif: 10.122.0110.2.03300 Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde 

Fonte: 1500 – Recursos não vinculados de impostos
Detalhamento da Fonte: 0040 - ASPS
Conta: 476
Elem. Desp: 3.3.90.14.00.00.00  DIARIAS – CIVIL .................................................................................... R$ 2.000,00

Órgão: 07- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade Orçament.: 01 – SMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - ASPS

Classif: 10.301.0280.2.130000 Manutenção de Veiculos da Atenção Primária à Saúde
Fonte: 1500 – Recursos não vinculados de impostos
Detalhamento da Fonte: 0040 - ASPS
Conta: 566

Elem. Desp: 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JUR............................. R$ 80,00

Órgão: 07- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade Orçament.: 01 – SMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - ASPS

Classif: 10.301.0280.2,126000  Manutenção das atividades da Atenção Primária a saude 

Fonte: 1500 – Recursos não vinculados de impostos
Detalhamento da Fonte: 0040 - ASPS
Conta: 547
Elem. Desp: 3.3.90.14.00.00.00  DIARIA – CIVIL ........................................................................................R$ 5.000,00

Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Unidade Orçament.: 01 – SMEC – MANUTENÇAO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Classif: 12.122.0110.2.035000 Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação 

Fonte: 1500 – Recursos não vinculados de impostos
Detalhamento da Fonte: 0020 - MDE
Conta: 273

Elem. Desp: 3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMAÇÃO................................... R$  600,00

Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Unidade Orçament.: 01 – SMEC – MANUTENÇAO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Classif: 12.782.0220.2.098000 Manutenção do Transporte Escolar Ensino Fundamental 

Fonte: 1500 – Recursos não vinculados de impostos
Detalhamento da Fonte: 0020 - MDE
Conta: 419

Elem. Desp: 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JU ....................... R$ 12.000,00

Art. 2º - Servirá de suporte para abertura do crédito suplementar a redução em igual montante das seguintes classificações orçamentárias:

Órgão: 07- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade Orçament.: 01 – SMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - ASPS

Classif: 10.122.0110.2.03300 Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde 

Fonte: 1500 – Recursos não vinculados de impostos
Detalhamento da Fonte: 0040 - ASPS
Conta: 477
Elem. Desp: 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO ......................................................................R$ 7.000,00

Órgão: 07- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade Orçament.: 01 – SMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - ASPS

Classif: 10.301.0280.2.13100 Manutenção das atividades dos agentes comunitários de saude 

Fonte: 1500 – Recursos não vinculados de impostos
Detalhamento da Fonte: 0040 - ASPS
Conta: 569
Elem. Desp: 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO ........................................................................ R$ 80,00

Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Unidade Orçament.: 01 – SMEC – MANUTENÇAO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Classif: 12.122.0110.2.035000 Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação 

Fonte: 1500 – Recursos não vinculados de impostos
Detalhamento da Fonte: 0020 - MDE
Conta: 272

Elem. Desp: 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ...................................................................... R$  600,00

Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Unidade Orçament.: 01 – SMEC – MANUTENÇAO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Classif: 12.3611.0110.2.080000 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 

Fonte: 1500 – Recursos não vinculados de impostos
Detalhamento da Fonte: 0020 - MDE
Conta: 312

Elem. Desp: 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOES DE TERCEIROS – PESSOA JU...................... R$ 12.000,00

 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Novo Cabrais, 16 de Outubro de 2025.
Leodegar Rodrigues

    Registre-se e Publique-se                             Prefeito Municipal
       Edson Joel Lawall

Secretário de Administração

